
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ SECRETARIA DE SEGURANÇA PnBLICA MUNICIPAL GABINETE DO COMANDO

FOLHA DE ACOLHIMENTO 

Mauá, 26 de Janeiro de 2021. 

Acolho na integra o parecer proferido pela Corregedoria da Guarda Civil 
Municipal às folhas 17 e 18, do Processo Administrativo n' 9088/2019, 
expeça-se o respectivo termo dando ciência ao GCM 12 CLA.B.B. -RF 12.651,
da penalidade imposta, PENA DE REPREENSÃO ( conforme imposto no inciso
XXXVI, do artigo 18 do Decreto 7023/2007). 
Publique, comunique e arquive-se. 

cicERODós SANTOS OLIVEÍRA
Comandante da Guarda Ciyir Municipal 
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